
                                                                         Porto Alegre, segunda-feira, 09 de maio de 2011 DIÁRIO OFICIAL 59

     
 Assunto: DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 
 Expediente: 044679-2000/11-4 
 Nome: Maria de Fatima de Oliveira 
 Id.Func./Vínculo: 2524767/01 
 Tipo Vínculo: efetivo 
 Cargo/Função: Auxiliar de Atividades de Apoio - NF 1-D 
 Lotação: Secretaria da Saúde 

  
 Revoga, a contar de 20/04/2011, o ato registrado no D.O.E. de 20/04/2011,pagina 35,referente a con-
ceção da Dedicação   Exclusiva nos termos da lei 13417/2010 e regulamento 01/2010.Do (a) servidor 
(a) supracitado.    
 

 Codigo: 809383 
    
 
 Assunto: Licença para Tratar de Interesses Particulares 
 Expediente: 011167-2000/11-5 
 Nome: Bernadete Maria Dalmolin 
 Id.Func./Vínculo: 2397609/01 
 Tipo Vínculo: efetivo 
 Cargo/Função: Especialista em Saúde - NS 1-D 
 Lotação: SES - 06 Coordenadoria Regional de Saúde 

  
 CONCEDE licença para tratar de interesses particulares, a contar da data da publicação no DOE, pelo 
prazo de 2 (dois) anos, nos termos da Lei Complementar 10098/94, art. 146, devendo manter suas 
contribuições para o IPERGS, conforme as Leis 12065/04, 12066/04 e 12134/04.  
 

 Codigo: 809384 
    
 
 Assunto: Posse 
 Expediente: 047839-2000/11-5 
 Nome: DEJANE COSTA MACHADO 
 RG: 3056550894     UF: RS 
 Cargo/Função: DELEGADO REGIONAL DE SAÚDE 
 PADRÃO: 09 
 Lotação: SECRETARIA DA SAÚDE 

  
 DECLARA EMPOSSADA em 25/04/2011, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 
14/04/2011 
 

 Codigo: 809385 
    
 
 Assunto: Posse 
 Expediente: 048050-2000/11-6 
 Nome: ELDA DALAMARIA 
 RG: 3005442789     UF: RS 
 Cargo/Função: CHEFE DE SEÇÃO  
 PADRÃO: 08 
 Lotação: SECRETARIA DA SAÚDE 

  
 DECLARA EMPOSSADA em 05/05/2011, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 
26/04/2011 
 

 Codigo: 809386 
    
 
 Assunto: Posse 
 Expediente: 047352-2000/11-9 
 Nome: FLAVIA MORAES TORRES  
 RG: 6069692645     UF: RS 
 Cargo/Função: ASSISTENTE ESPECIAL I 
 PADRÃO: 08 
 Lotação: SECRETARIA DA SAÚDE 

  
 DECLARA EMPOSSADA em 03/05/2011, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 
03/05/2011 
 

 Codigo: 809387 
    
 
 Assunto: Posse 
 Expediente: 040809-2000/11-9 
 Nome: IVANIA TERESINHA LOPES MUNERON 
 RG: 4044360511     UF: RS 
 Cargo/Função: ASSISTENTE ESPECIAL I 
 PADRÃO: 08 
 Lotação: SECRETARIA DA SAÚDE 

  
 DECLARA EMPOSSADA em 05/05/2011, a nomeada através do ato registrado no D.O.E. de 
29/04/2011 
 

 Codigo: 809388 

     SÚMULAS 
  
 
 SECRETARIA DA SAÚDE 
 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

  
 A Coordenação da Divisão de Vigilância Sanitária - Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande 
do Sul, torna pública a(s) seguinte(s) DECISÃO(ÕES) FINAL(IS) em Processo(s) Administrativo(s) 
Sanitário(s), registrada na data de 05 de maio de  2010, em cumprimento ao art. 37 da Lei Federal nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977. 

  
 Autuado: Hospital Ernesto Dorneles LTDA  
 Data da Autuação:28/09/2010  
 Data da Decisão: 29/11/11 
 CNPJ: 92.741.016/0002-54  
 Processo nº: 051744-20.00/10-0 
 Localidade: Porto Alegre 
 Tipifi cação da Infração: Lei Federal nº. 6.437/77 art. 10, inciso I, IV e XXIX. 
 Decisão Final: Não acolhido 1º recurso pela autoridade sanitária competente, fi ca mantida a penalida-
de aplicada ao autuado pela Chefe do Núcleo de Vigilância em tecnologias de Saúde. 
 Penalidade Imposta: Multa, no valor de R$2000.   
 

 Codigo: 808699 
   

           PORTARIA Nº 643/2011  
  

 Altera o artigo 3º da Portaria SES nº 448/2010, publicada no D.O.E. de 02/06/2010. 
  

  O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE , no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição 
Estadual, 
   
  RESOLVE:  

  
  Art. 1º  Alterar o artigo 3º da Portaria nº 448/2010, que passa a ter a seguinte redação: 
 “Art. 3º - A coordenação das vistorias, objeto da presente portaria, fi cará sob a responsabilidade do 
Setor de Prestação de Contas do Fundo Estadual de Saúde.” 

  
  Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Porto Alegre, 05 de maio de 2011. 

  
 CIRO SIMONI 
           Secretário de Estado da Saúde    
 

 Codigo: 808700 
  

 
  * REPUBLICAÇÃO  

  
  HOMOLOGAÇÃO  

  
 O Secretário de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, na qualidade de Gestor Estadual do Sistema 
Único de Saúde e de acordo com os preceitos do Parágrafo Único, do Artigo 5º, da Lei Estadual nº 
10.097, de 31 de janeiro de 1994, homologa a Resolução CES/RS nº 01/2011, de 03 de março de 
2011, conforme pedido ratifi cado pelo Conselho Estadual de Saúde em 14 de março de 2011. 
 Porto Alegre, 19/04/2011. 

  
 CIRO SIMONI 
                Secretário de Estado da Saúde 

  
  RESOLUÇÃO CES/RS  n.º 01/2011  
    
 O Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Rio Grande do Sul - CES/RS, em sua reunião Plenária 
Ordinária realizada em 03 de março de 2010, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais 8080/90, 8142/90 e a Lei Estadual 10.097/94; e, 
 Considerando que o Plano de Ações e Metas (PAM) para o ano de 2011 utiliza recursos da Política 
Nacional de incentivo Fundo a Fundo; 
 Considerando que o PAM 2011 foi construído em reunião realizada com a participação de represen-
tantes da Sociedade Civil, das Coordenadorias Regionais e do DAS, bem como os técnicos da Seção 
de Controle das DST/AIDS da SES-RS;  
 Considerando que na elaboração do PAM, pactuou-se que todas as ações terão sua execução base-
adas nas Diretrizes da Política Estadual de Atenção Integral às DST/HIV/AIDS, salientando o caráter 
de integração entre os programas da SES e o desenvolvimento das ações em consonância com os 
Direitos Humanos, combate ao estigma e discriminação às pessoas vivendo com HIV/AIDS;  
 Considerando que a elaboração do PAM 2011 se deu seguindo as áreas de atuação preconizadas e 
as metas divididas em áreas temáticas, sendo que para cada meta, já foram traçadas as ações que 
deverão ser executadas;  
 Considerando que foi pactuado que todas as ações referentes à elaboração de material de divulga-
ção, campanhas e material informativo, serão traçadas em conjunto com o Grupo de Trabalho de 
Comunicação, que conta com a participação da Sociedade Civil, representante da Comissão de DST/
AIDS do CES/RS, técnicos da Seção de Controle das DST/HIV/AIDS e Setor de Comunicação das 
SES-RS;  

  
  RESOLVE:  

  
  Artigo 1  o  - Aprovar o PAM 2011 
  Artigo 2º -   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação  .  
 Porto Alegre, 14 de março de 2011. 

  
 PAULO HUMBERTO GOMES DA SILVA 

 Presidente do CES/RS 
  

  * REPUBLICADA POR INCORREÇÃO NO NÚMERO DA RESOLUÇÃO CES, ONDE O CORRETO 
É RESOLUÇÃO CES/RS Nº 01/2011.     

 Codigo: 808701 
  
 
  Aviso de Licitação  
 Secretaria Estadual da Saúde, torna público  através de seu pregoeiro  e equipe de apoio, designados 
pela Portaria n.º 454/2010 a abertura  de Pregão Eletrônico, conforme descrição abaixo, de acordo 
com a legislação vigente. 
 Tipo: Menor Preço 
 OBJETO:  Pregão eletrônico, através de registro de preços  para aquisição de preservativos mascu-
linos. 
  Processo: nº 41296-20.00/11-5  
 Pregão: nº 035/2011 
 Data do pregão: 20/05/2011 às 10:00 horas 
 O Edital encontra-se disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br   
 Informações na Divisão de Compras - Av. Borges de Medeiros, 1501 - 5º andar, Sala 04 -  fone 51 
3288 5857 
 Porto Alegre, 09 de maio de 2011. 
 DA - Divisão de Compras 

  
  RETIFICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO  
 A pregoeira e sua equipe de apoio, designados pela portaria N.º 454/2010, retifi ca a publicação do dia 
05 de maio de 2011 do DOE do resultado de julgamento do Pregão 019/2011, no que tange a data da 
homologação passando a ser: 
 Porto Alegre,04 de maio de 2011 
 Fundamentação legal: Leis 10.520/2002 e 8.666/93.  
 Porto Alegre, 09 de maio de 2011 
 DA - Divisão de Compras 

  
  INEXIGIBILIDADE  
  Processo nº4372-2000/11-5   
 Pessoa Física: Ivone Andreatta Menegolla  
 CPF: 396.018.890-00 
 Objeto : Consultoria  em Vigilância Epidemiológica e Imunizações, especialmente com vistas à 
manutenção da eliminação autóctone do sarampo, rubéola e síndrome da rubéola congênita.  
 Valor total: R$ 115.200,00 
 Valor do INSS: R$ 23.040,00 
 Base Legal:  Art.25.caput da Lei 8.666/93. 
 Ratifi cação: Conforme disposto no Artigo 26 da Lei supracitada. 
 Porto Alegre, 09 de maio de 2011 
 DA-Divisão de Compras .   


